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GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA No. 0081, DE OS ' DE FEVEREIRO DE 1980 

o Ministro de 
JUSTIÇA, no uso de suas 
legais, 

E stado DA 
atribuições 

R E S O L V E designar o Doutor Dr 

MAS RIBEIRO DA FONSECA para responder pelos encargos doP~o 

curador-Geral do Ministério PUblico do Distrito Federal e 

Territórios, ficando 'insubsistente a Portaria n9 1 2l~, de 
26 de novembro de 1979, publicada no ' Diário Oficial de 27 

dos mesmos mês e ano. 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

Ministro da Justiça 

PORTARIA No. '83 DE 05 DE . FEVEREIRO DE 1980 

O Ministro -de Estado 

DA 'JUSTICA, usando da compett!ncia que 

lhe foi delegada pelo Decreto no.83 840, 

de 14. de ágosto de 1979, 

R E S O L V E excluir da relaçio cons

tante da Portaria no. 0042, de 24 de jllneiro de 1 980, publicada no Diâ

rio Oficial da ;;resma data, o nome de MIRIAN LOCIA DE OLIVEIRA JULIJlO. 

I8RAHIM A8I-ACKEL 

PORTARIA No. 84 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1980 

O Ministro de EstadoDJI. 
JUSTIÇA. usandc da competincia que 
lhe foi delRga~a pelo Decreto. n 7 

83 840. de 14 ~e agosto ~e 1579. E 
tendo em vista o que caneta do Pro
cesso n 9 OASP 20 548. de 1975. 

R E 5 O L V E tornar sem efoito a 

admissão sob o regime de legislação trabalhista. constante da 

Portaria n 9 1 034. de 9 de outubro de 1979. pUblicada no oii

rio Oficial da mesma ~ata. de candidato habilitado em concur

. 60 público para exercício no Departame~to de Imprenea Nacional 

deste Ministério. no Distrito Federal. no ' emprego de Motorista 

Ofic1al. Classe A. , código LT-T~-1201 • . referência 14: 

Em face de não haver entrado em e

xerclcio no prazo determinado: LENIR JDSt DA SILVA 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA No. 0180, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1980 

O Ministro de Estado da Marinha. no uso 

ôa delegação de competência que lhe confere o artigo 19 • item IX, do 

Decreto n 9 61 464, de 4 de outubro de 1967. 

RESOLVE: 

Agregar o Capitlo-de-Corveta JULIO CESAR FERRE! 

RA DA SILVA, ao respectivo Corpo, a partir de .9 dê janeiro ,de 19~O. 

nos termos do artigo 86. 1 9 • alínea a) da Lei n 9 774. de 23 Je 

dezembro de 1971, 

: , I ,\:\l~IIA:\?, EDlIARIJO nA SlI.VA FO;:SEC/I 
~ini~tro da Marinha 

PORTARIA No, 0181, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1980 

o Ministro de Estado da ~larinha. no uso 

da delegação de compet6nci~ qu~ lhe confere o artigo 1 9 , item IX. do 

Decreto n 9 61 464, de 4 de outuhro de 1967, 

RESOLVE : 

Reverter o Capitão-de-Fragata (F~) LUIZ FER~AN-

DO DE SOUZA , ao respectivo Corpo. partir de 17 de janeiro de 1980. 

774 , <.le 23 de dezembro de 1971.vi~ nos termos <.lo u ~ . . 60 89 da Le i 1:.9 

to haver cessado o ~rtivo Je sua agregaçãc, 

~L-\Xli,II,\~~ EOUARDO DA SIlVA FONSECA 
Ministro da Marinh~ 

PORTARIA .No. 0182, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1980 

o Ministro de Estado da Marinha. no uso 

da delegação de coopetência que lhe foi conferida pelo artigo 19,item 

111. do DeLreto ~9 61 464. de 04 de outubro de 1967 e de acordo com 

üs artigos 119. item I, 120. item I. § 40, combinados com o artigo 

97, item 111. ~ 10. da Lei nO 5 774, de 23 de dezembrO 'de 1971, 

RÉSÚLVE : 

Co~ceder demissão da Marinna ao Primeiro-Te

nente (CO) MARCIO SAY.I\O DE HIRANOA e inclu~i-lo na reserva coin o mes-

1110 pos to, 

MAXIMIANO EDUARDO DA SILVA FONSECA 
Ministro da Marinha 

PORTARIA No. 0183, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1980 

o Ministro de Estado da Marinha. no 

uso da delegação de competencia que lhe confere o artigo lQ, item 

VI do Decreto nQ 61 464, de 04 de ' outubro de 1967. 

RESOLVE: 

Nomear ao posto de Segundo-Tenente Medi-<:o 

da Reserva Nio Remunerada da Marinha. a partir d~ 01 ' de janeiro 

. de 1980, de acordo com o artigo 25 da Lei nQ . 5 292. de 08 de j~ 

nho de 1967, o Guarda-Marinha (.Md-RNR) JORGE EMANUEL RESQUE. 

MAXIMIANO ~DUARDO DA SILVA FONSECA 
Ministro da Marinha 

PORTARIA ~o. 0;84, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1980 

o M i n i 5 t r o d e E 5 t a d o d a M a r i n h a, usando 

da 'competênciaque lhe foi delegàda pelo Decreto n9 8J. 840, de 14 

de agosto de 1979, e após manifestação do DASP (Processo n9 11. 417, 

de 8 de junho de 1977), 

RESOLVE: 

Admitir sob o regime da legislação trabalhista, no e!!! 

prego il,baixo menc"ionado, da Tabela Permanente deste Ministério, os 

seguintes candidatos habilitados em C0"curso público: 

Administrator
Realce

Administrator
Realce


